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EDITAL   
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 41/2025 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº _____/2025 QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
JARAGUÁ DO SUL-SC E A EMPRESA _____. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL, pessoa jurídica de direito público, com sede  
na Rua dos Imigrantes, nº 500 – Bloco K – Bairro Rau, nesta cidade de Jaraguá do Sul, estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 83.539.643/0001-35, neste ato representada por seu 
Presidente, Sr(a). ___________ doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ________, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua ________ nº ____, no município de _______, 
estado de ______, inscrita no CNPJ sob nº _________, neste ato representada pelo Sr. 
_________, portador da cédula de identidade _________, inscrito no CPF sob nº ____________, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do processo de licitação 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/2025, homologado em ___/___/2025, pactuam o 
presente mediante sujeição mútua às normas do edital e Lei Federal 14.133/2021 e as seguintes 
cláusulas: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, VALOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
1.1 - Contratação de pessoa jurídica para execução de obras, consistente na construção da Nova 
Sede da Câmara de Vereadores do Município de Jaraguá do Sul, em conformidade com o Estudo 
Técnico Preliminar, Projetos, Termo de Referência, Planilhas Orçamentárias e demais dispositivos 
e anexos deste edital.  
 
1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 - O Termo de Referência e Memorial Descritivo; 
1.2.2 - O Edital da Licitação; 
1.2.3 - A Proposta do contratado; 
1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.3 - A CÂMARA pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, o preço proposto de R$ 
______________ referente à mão de obra e R$____________ referente aos materiais, totalizando 
o valor do Contrato em R$ ______________. 
 
1.3.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 
2.1 – O recurso orçamentário decorrente da despesa deste edital correrá por conta da seguinte 
dotação orçamentária, a saber: 
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Classificação Institucional, 
Funcional, Programática 

Projeto/Atividade Natureza da Despesa 

01.001.01.122.0100 1.001 - Construção da Nova 
Sede da CMJS 

4.4.90 - Aplicações Diretas 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 
 
3.1 - O regime de execução contratual será empreitada por preço unitário, nos modelos de gestão 
e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto. 
 
3.2 Os serviços serão prestados na Rua 396 – Alberto Marangoni, esquina com a Rua 1358 – 
Daniel Marangoni, no bairro Vila Nova, no município de Jaraguá do Sul e deve incluir o 
fornecimento de materiais, equipamentos e ferramentas de trabalho, mão de obra e EPIs/EPCs 
necessários à prestação de serviços aqui descrita, conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas estabelecidas nos projetos e demais documentos integrantes do Termo de Referência. 
 
3.3 - Modelo de gestão; 
 
a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
b) O fiscal do contrato acompanhará a entrega/execução da mesma, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 
 
c) O fiscal identificará qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato, emitirá 
notificações para a correção da entrega/execução, determinando prazo para a correção. 
 
d) O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
 
e) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na entrega/execução, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar relatório de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
 
f) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE E DISPONIBILIDADE 
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ORÇAMENTÁRIA- (art. 92, V e VI)   
 
4.1 Pagamento 
 
4.1.1 – O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, após a conclusão de cada etapa do 
cronograma físico e financeiro, condicionado à aprovação da respectiva medição e à 
apresentação da nota fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 
 

a) documentos técnicos (Boletim de Medição, diário de obras, cronograma previsto x 
executado) 

b) Certidões negativas vigentes (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS) 

c) Relação dos trabalhadores, cópia da folha de pagamento e cópia do comprovante de 
pagamento da remuneração dos trabalhadores vinculados a execução da obra contratada; 

d) Cópia da Relação de Trabalhadores da Guia do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS com os trabalhadores vinculados a obra contratada; 

e) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
acompanhada do comprovante de pagamento ou quitação; 

f) Cópia do Relatório de Débitos da DCTFWeb detalhado pelo CNO da obra contratada 
(Cadastro Nacional de Obras), demonstrando os valores apurados pelo eSocial e/ou EFD-Reinf e 
declarados na DCTFWeb; 

g) Cópia do Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 
– DCTFWeb; 

h) Cópia da guia de recolhimento das contribuições previdenciárias (INSS) e outros 
encargos relativos à folha de pagamento vinculados ao CNO da obra (DARF), acompanhada do 
comprovante de pagamento ou quitação; 

i) Outros documentos que se fizerem necessários, à critério da Contratante, em relação 
ao cumprimento de obrigações tributárias e acessórias relativas à execução e/ou entrega da obra. 

 
4.1.1.1 – Em conformidade com o Decreto Municipal nº 17.339/2023, de 21 de julho de 2023, o 
CONTRATANTE procederá a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), com base 
no artigo 2º-A, da Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, incluído pelo 
artigo 1º, da IN RFB Nº 2145, de 26 de junho de 2023, ao efetuar o pagamento à pessoa física ou 
jurídica pelo fornecimento de bens e prestação de serviços em geral, inclusive obras de 
engenharia. 
 
4.1.1.2 – Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na fonte àqueles dispostos no §2º do 
artigo 1º do Decreto Municipal nº 17.339/2023, 
 
4.1.1.3 – Deverá a CONTRATADA, em obediência ao artigo 3º do Decreto supracitado, a partir 
de 15 de agosto de 2023 emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em observância às 
regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 2012, e suas alterações. 
 
4.1.1.4 – A nota deverá ser emitida com a seguinte razão social: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 
Rua dos Imigrantes, nº 500 – Bloco K – Bairro Rau– Jaraguá do Sul SC 
CNPJ: 83.539.643/0001-35 - Inscr. Estadual: ISENTO 

 
 
4.2 – Serão pagos somente os serviços efetivamente realizados, não sendo computados materiais 
em trânsito ou dispostos dos serviços sem a efetiva execução. 
 
4.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
I = (6/100)/365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
4.4 Reajuste  
 
4.4.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 15/07/2025, considerando as planilhas referenciais 
elaboradas com base no SINAPI/SICRO. 
 

4.4.2 - O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde que 
observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado, tendo como base a variação do INCC-DI, Índice Nacional de Custo da Construção - 
Disponibilidade Interna, calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
4.4.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
4.4.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
4.4.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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4.4.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
4.9.1 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
4.4.7 - A Administração responderá eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo de 1 (um) mês, admitida a prorrogação 
motivada. 
 
4.5 Disponibilidade Financeira 
 
4.5.1 O pagamento devido ao CONTRATADO será efetuado pela CONTRATANTE, em 

contrapartida à execução do objeto contratual, observado o disposto no Termo de Referência, 

bem como os prazos, condições e demais disposições estabelecidas neste instrumento. 

4.5.2 A execução da obra e o adimplemento das obrigações pecuniárias por parte da 

CONTRATANTE ficará condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira da Câmara 

Municipal e a previsão no Plano Plurianual (art. 105 da Lei n° 14.133/2021). 

4.5.3 Caso o valor devido em determinado período ultrapasse o limite mensal estabelecido para a 

obra, o pagamento poderá ser realizado de forma parcelada, respeitado a disponibilidade 

financeira mensal da CONTRATANTE, até a integral quitação da obrigação, não sendo devidos ao 

CONTRATADO juros, correção monetária, indenizações ou quaisquer encargos adicionais. 

4.5.4 Em sendo justificadamente necessário, a CONTRATANTE e o CONTRATADO deverão 

repactuar o tempo de execução das etapas da obra que se fizerem necessárias, adequando-as a 

capacidade orçamentária e de desembolso financeiro da Câmara Municipal. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS MULTAS E PENALIDADES  
5.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Contratante, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

5.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes 

sanções: 

5.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

5.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “II”, “III”, “IV”, “V”, “VI” e “VII” do subitem acima deste Termo de contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

5.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “VIII”, “IX”, “X”, “XI” e “XII” do subitem acima deste Termo 

de contrato, bem como nas alíneas “II”, “III”, “IV”,“V”, “VI” e “VII” que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

5.2.4 Multa: 

a) Moratória, para as infrações descritas acima na alínea “VII”, de 1% (um por cento) por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 

dias. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Contratante a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, além da aplicação da multa 

compensatória correspondente; 

b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a 25 

(vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021; 
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c) Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas “VIII” a “XII” de 0,5% 

(cinco centésimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação; 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “III”, de 

0,5% (cinco centésimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação; 

e) Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “II”, de 0,5% (cinco centésimos 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação; 

f) Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 

alínea “VII”, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação; 

g) Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “I”, de 5% (cinco por cento) a 

10% (dez por cento) do valor da contratação. 

5.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

5.4 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

5.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

5.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

5.7 Previamente ao encaminhamento da cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

5.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

5.10 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

5.11 Na aplicação das sanções serão considerados: 

               -a natureza e a gravidade da infração cometida; 

               -as peculiaridades do caso concreto; 

               -as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

               -os danos que dela provierem para o Contratante; e 
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               -a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

5.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 5.13 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Termo de contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

5.14 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

5.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site da Câmara. 

5.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.17 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 

Contratante. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) LEI 13.709/2018  
 
6.1 - O CONTRATADO autoriza a coleta de dados pessoais e empresariais imprescindíveis a 
execução deste contrato, tendo sido informado quanto ao tratamento de dados que será realizado 
pelo CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 13.709/2018, especificamente quanto a coleta dos 
seguintes dados: 
6.1.1 - Dados relacionados à sua identificação pessoal e empresarial DA CONTRATADA, da 
pessoa jurídica e do seu representante legal e funcionários, a fim de que se garanta a fiel 
contratação pelo respectivo titular do contrato; 
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6.1.2 - Dados relacionados ao endereço da sede da pessoa jurídica CONTRATADA tendo em 
vista a necessidade do CONTRATANTE enviar de documentos/notificações e outras garantias 
necessárias ao fiel cumprimento do contrato ora assinado; 
6.1.3 - Os dados coletados com base no legítimo interesse do CONTRATANTE, bem como para 
garantir a fiel execução do contrato por parte da CONTRATANTE, fundamentam-se no artigo 7º 
da LGPD. 
 
6.2 - O CONTRATANTE fica autorizada a compartilhar os dados do CONTRATADO, agentes de 
tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde 
que, sejam respeitados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, 
qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e 
responsabilização e prestação de contas. 
 
6.3 - O CONTRATANTE se responsabiliza por manter medidas de segurança, técnicas e 
administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do Contratado e à Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados (ANPD), comunicando ao contratado, caso ocorra algum incidente de 
segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, conforme artigo 48 da Lei n° 13.709/2018. 
 
6.4 - O CONTRATANTE, é permitido manter e utilizar os dados pessoais e empresariais durante 
todo o período contratualmente firmado para as finalidades relacionadas nesse termo e ainda 
após o término da contratação para cumprimento de obrigação legal ou impostas por órgãos de 
fiscalização, nos termos do artigo 16 da Lei n° 13.709/2018.  
 
6.5 - O CONTRATADO fica ciente de que a CONTRATANTE poderá permanecer utilizando os 
dados para as seguintes finalidades: 
6.5.1 - Para cumprimento de obrigações decorrentes do objeto do contrato;  
6.5.2 - Para cumprimento, pela CONTRATANTE, de obrigações impostas por órgãos de 
fiscalização; 
6.5.3 -  Para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral; 
6.5.4 -  Para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiros; 
6.5.5 - Para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de 
saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; 
6.5.6 - Quando necessário para atender aos interesses legítimos da CONTRATANTE ou de 
terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam 
a proteção dos dados pessoais. 
 
6.6 - O CONTRATADO autoriza o compartilhamento de seus dados, para os fins descritos nesta 
cláusula, com terceiros legalmente legítimos para defender os interesses do CONTRATANTE bem 
como do CONTRATADO. 
 
6.7 - O CONTRATADO possui tempo determinado de 05 (cinco) anos para acesso aos próprios 
dados armazenados, podendo também solicitar a exclusão de dados que foram previamente 
coletados com seu consentimento; 
 
6.8 - A exclusão de dados será efetuada sem que haja prejuízo por parte do CONTRATANTE, 
tendo em vista a necessidade de guarda de documentos por prazo determinado de 05 (cinco) 
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anos, conforme lei civil. Para tanto, caso o CONTRATADO deseje efetuar a revogação de algum 
dado, deverá preencher uma declaração neste sentido; 
 
6.9- O CONTRATADO autoriza, neste mesmo ato, a guarda dos documentos 
(contratos/documentos fiscais/notificações/protocolos/ordens de serviços) - em que pese eles 
possuam dados pessoais - por parte DO CONTRATANTE a fim de que ela cumpra com o 
determinado nas demais normas que regulam o presente contrato, bem como para o cumprimento 
da obrigação legal nos termos do artigo 16, inciso I, da Lei Geral de Proteção de Dados. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO  
 
7.1 - As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla 
defesa à CONTRATADA. 
 
7.2 - A extinção do contrato poderá ser1:  
 
7.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta. 
 
7.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 
 
7.2.3 – Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MATRIZ DE RISCO  
 
8.1 – Para a presente contratação não será aplicada matriz de riscos. 
 
CLÁUSULA NONA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
9.1 – Serão responsáveis pela Fiscalização e Gestão deste contrato, os seguintes servidores, 
nomeados por ato oficial, podendo durante a execução do contrato, virem a ser substituídos: 
 

FUNÇÃO NOME Matrícula 

Gestora   

Fiscal   

 
CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
10.1 – O prazo para execução dos serviços será de 900 (novecentos) dias consecutivos, a contar 
do primeiro dia útil seguinte do recebimento da respectiva ORDEM DE SERVIÇO. 

 
1 Art. 138, da Lei Federal nº 14.133/2021.   
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10.1.1. – O prazo de vigência da contratação terá início no primeiro dia útil subsequente à 
assinatura do contrato ou à emissão da autorização de fornecimento, encerrando-se 60 (sessenta) 
dias após o término da execução dos serviços, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 
10.1.2 - A ordem de serviço deverá ser emitida em até 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogada por igual período, devidamente justificado no processo 
licitatório; 
10.1.3 - Poderá haver prorrogação do prazo de execução e de vigência do contrato, devidamente 
justificado, consoante exigência da alínea “a” do inciso XXIII do artigo 6º da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
 
10.2. O objeto do presente contrato será recebido: 
10.2.1. Os serviços executados (total ou parcialmente) serão recebidos mensalmente, por ocasião 
das medições periódicas, da seguinte forma: 

10.2.1.1. A empresa executora encaminha à fiscalização, por meios oficiais previamente definido 
entre as partes, o Boletim de Medição (BM) em formato editável (.xls), contendo, no mínimo, as 
informações básicas de identificação do contrato (nome e endereço da obra, número do contrato, 
nome da executora e CPNJ) e da medição (número da medição, data, período de medição, 
serviços executados no período e respectivas quantidades, valores unitários e subtotais, valor final 
requisitado na medição); 

10.2.1.2. A fiscalização deve verificar o documento num prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do 
seu recebimento, podendo retificar ou ratificar. A devolutiva é feita pelo mesmo canal oficial 
utilizado  pela executora para envio do BM prévio; 

10.2.1.3. Caso a medição seja aprovada pela fiscalização, a executora tem 5 (cinco) dias úteis 
para providenciar os documentos finais requeridos pelo fiscal, o que inclui: 

a) documentos técnicos (Boletim de Medição,  diário de obras, cronograma previsto x 
executado)b) Certidões negativas vigentes (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS) c) 
Relação dos trabalhadores, cópia da folha de pagamento e cópia do comprovante de pagamento 
da remuneração dos trabalhadores vinculados a execução da obra contratada; d) Cópia da 
Relação de Trabalhadores da Guia do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS com os 
trabalhadores vinculados a obra contratada; e) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, acompanhada do comprovante de pagamento ou quitação; 
f) Cópia do Relatório de Débitos da DCTFWeb detalhado pelo CNO da obra contratada (Cadastro 
Nacional de Obras), demonstrando os valores apurados pelo eSocial e/ou EFD-Reinf e declarados 
na DCTFWeb; g) Cópia do Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais – DCTFWeb; h) Cópia da guia de recolhimento das contribuições previdenciárias (INSS) 
e outros encargos relativos à folha de pagamento vinculados ao CNO da obra (DARF), 
acompanhada do comprovante de pagamento ou quitação;i) Outros documentos que se fizerem 
necessários, à critério da Contratante, em relação ao cumprimento de obrigações tributárias e 
acessórias relativas à execução e/ou entrega da obra. 

10.2.1.4. Caso a medição não seja aprovada pela fiscalização, a executora deverá proceder às 
adequações indicadas e reenviar o BM prévio dentro de 5 (cinco) dias úteis para nova avaliação 
da fiscalização, seguindo-se o trâmite conforme descrito nos itens anteriores 7.1.1.2 e 7.1.1.3. 

10.2.2. A emissão do termo de recebimento provisório será feita pela fiscalização ou comissão 
designada pela autoridade competente, ao final do período de execução da obra, após a 
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verificação do exato cumprimento das exigências constantes no Termo de Referência e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

10.2.2.1. Analisar os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

10.2.2.2. Realizar vistoria no local para identificação de eventuais patologias construtivas 
aparentes e atestar o funcionamento de todos os sistemas e instalações, ponderadas as 
limitações da ocasião e a existência da lacuna temporal entre a emissão do termo de recebimento 
provisório e o termo de recebimento definitivo, período em que poderão ser verificados e 
apontados eventuais vícios ocultos; 

10.2.2.3. Confirmar a realização de vistorias por parte dos órgãos competentes (Samae, Celesc, 
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, etc.) e existência dos respectivos documentos de 
aprovação, tais como alvarás, e habite-se, visando a regularidade total e irrestrita da obra; 

10.2.2.4. A existência de alguma pendência desta ordem resultará no não aceite do recebimento 
provisório da obra, registrando no termo detalhado a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

10.2.2.5. Os serviços eventualmente rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, deverão ser 
reparado/corrigido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

10.2.2.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento 
provisório. 

10.2.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. Neste caso, deverá 
ser comunicada a empresa para que emita a Nota Fiscal e efetive a última medição contratual. 

10.2.4.  A emissão do termo de recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 
úteis, a contar do recebimento provisório, desde que não se tenha verificado o surgimento de 
patologias na obra ou, caso contrário, que já tenham sido corrigidas a contento. 

10.2.5. Para a entrega do termo de recebimento definitivo e liberação do seguro garantia é 
obrigatória a apresentação da Certidão Negativa de Débitos, emitida pela Receita Federal, relativa 
ao Cadastro Nacional de Obras (CNO) do empreendimento, permitindo assim a averbação da 
edificação junto à matrícula imobiliária. 

10.2.6. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

10.2.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021 , comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.2.8. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 



                
 
 
 

13 
 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

10.2.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DO OBJETO  
 
11.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, a contar da data 
do recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos, 
defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução 
ou substituição necessárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 
 
12.1 – São obrigações do Contratante:  
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c)Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
d)Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação do serviço contratado, nomeando 

formalmente gestor e fiscal do contrato; 

e) Fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das condições de habilitação exigidas no Termo de 

Referência, do cumprimento das exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, durante toda a execução do contrato, em atendimento ao disposto nos 

incisos XVI e XVII do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021; 

f) Verificar, no prazo fixado, da conformidade dos serviços executados com as especificações 

constantes no Edital e na proposta apresentada pelo Contratado, para fins de aceitação e 

recebimento provisório e definitivo; 

g) Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir os serviços que estejam em 

desacordo às especificações constantes no Termo de Referência e seus Anexos; 

h) Fornecer à empresa vencedora todas as informações e condições necessárias à execução dos 

serviços, devendo especificar os detalhes necessários à perfeita consecução dos mesmos. 

i) A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da empresa vencedora, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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j) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

k) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

l) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

m) Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

n) A Administração terá o prazo de até 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada. 

o) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo Contratado no prazo de 1 (um) mês, admitida a prorrogação motivada. 

p) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

q) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

r) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

s) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

t) Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

                r.1.comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

                r.2. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

                r.3. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

                r.4. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 

ao Cartório de Registro de Imóveis; 

u) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas. 

v) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

w) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
 
13.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
a) aceitar acréscimos ou supressões que a CÂMARA solicitar até o limite permitido pelo artigo art. 
125 da Lei n.º 14.133, de 2021; 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
f) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: a) documentos técnicos (Boletim 
de Medição,  diário de obras, cronograma previsto x executado); b) Certidões negativas vigentes 
(Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS); c) Relação dos trabalhadores, cópia da folha de 
pagamento e cópia do comprovante de pagamento da remuneração dos trabalhadores vinculados 
a execução da obra contratada; d) Cópia da Relação de Trabalhadores da Guia do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS com os trabalhadores vinculados a obra contratada; e) 
Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, acompanhada 
do comprovante de pagamento ou quitação; f) Cópia do Relatório de Débitos da DCTFWeb 
detalhado pelo CNO da obra contratada (Cadastro Nacional de Obras), demonstrando os valores 
apurados pelo eSocial e/ou EFD-Reinf e declarados na DCTFWeb; g) Cópia do Recibo de Entrega 
da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTFWeb; h) Cópia da guia de 
recolhimento das contribuições previdenciárias (INSS) e outros encargos relativos à folha de 
pagamento vinculados ao CNO da obra (DARF), acompanhada do comprovante de pagamento ou 
quitação; i) Outros documentos que se fizerem necessários, à critério da Contratante, em relação 
ao cumprimento de obrigações tributárias e acessórias relativas à execução e/ou entrega da obra 

g) Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e em seus anexos, 

assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto; 

h) Efetuar a prestação do serviço conforme fixado no Termo de Referência e em seus anexos; 
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i)Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto à 

prestação do serviço; 

j) Garantir a boa qualidade do serviço prestado; 

k) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

l)Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

m)Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao 

disposto no inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021; 

o) Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução deste contrato; 

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco na formatação de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021;  

r) Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis; 

s) Comunicar ao Contratante a ausência de produto necessário para a execução do serviço, 

apresentando a devida comprovação, tão logo tome ciência do fato que possa vir a comprometer 

o efetivo cumprimento da obrigação pelo Contratado caso futuramente demandado; 

t) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos específicos 

conforme previsão legal; 

u) Comprovar, quando solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas; 
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v)Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução do 

contrato; 

w) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato. 

x) Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

y) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

z) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

aa) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual. 

bb) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.c 

cc) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

dd) Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 

no trabalho; 

ee) Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

ff) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação; 

gg) Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 

Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

hh) Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho; 

ii) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

jj) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

kk) Apresentar os empregados devidamente identificados preferencialmente por meio de crachá. 

ll) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão na obra para a execução do serviço. 
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mm) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

nn) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

oo) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

pp) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

qq) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

rr) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
ss) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação. 

tt) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

uu) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

vv) Realizar reuniões semanais em dia e horário previamente fixados com a Fiscalização, para 

acompanhamento, avaliação e programação dos serviços.  

ww) Comparecer, sempre que convocada, as reuniões extraordinárias com a Fiscalização, com a 

Contratante ou com ambas, para tratar de assuntos pertinentes à execução contratual. 

xx)Elaborar e aprovar junto às Fiscalização um Plano de Trabalho estruturado para fins de 

gerenciamento da obra como um todo (gestão de riscos, alocação de recursos humanos, de 

materiais e de equipamentos, gestão de resíduos, planejamento do canteiro de obras e demais 

exigências relacionados a sustentabilidade, segurança e higiene do trabalho). 

yy) Manter no local da execução dos serviços, responsável técnico para responder à dúvidas 
relacionadas aos serviços, sempre que necessário ou solicitado pela Fiscalização da Câmara. 
zz) Prestar garantia de execução contratual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, quando 
da assinatura do instrumento contratual, em qualquer das formas previstas no art.96, da Lei 
14.133/2021. 



                
 
 
 

19 
 

aaa) Fornecer e manter durante o período de execução dos serviços, 01 (uma) placa, conforme 
material definido na Planilha Quantitativa e Orçamentária e modelo a ser definido no Edital, que 
deverá ser fixada no local dos serviços assim que esta for iniciada; 
bbb) executar os serviços objeto desta licitação com pessoal próprio, podendo ser terceirizado 
somente os serviços previamente autorizados pela Câmara, com fundamento no artigo 122 § 2º 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, não se admitindo a terceirização de serviços referentes ao corpo 
principal dos serviços. 
ccc) A ausência de contratação de seguro de obra não exime a EXECUTORA de sua 
responsabilidade por eventuais danos materiais, pessoais ou de qualquer natureza que poderiam 
ser acobertados por referido seguro, ficando sob sua inteira e exclusiva responsabilidade a 
reparação e o custeio integral de todas as despesas necessárias à recomposição dos danos 
ocasionados, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
14.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a 
qual consiste em: quaisquer serviços que, por sua natureza e relevância técnica, sejam essenciais 
à solidez, segurança e funcionalidade da edificação. 
14.1.2. Poderão ser objeto de subcontratação os serviços que demandem a execução por 
empresas especializadas, conforme listados a seguir: 
 Fundações (estacas – item 4.1 do orçamento); 
 Instalações de telecomunicações (item 11 do orçamento); 
 Instalações de ar condicionado (item 12.2 e 12.3 do orçamento); 

Piso vinílico (item 14.1.6 do orçamento); 
 Janelas e brises em alumínio (itens 15.1.1 e 15.1.7 do orçamento); 
 Fachada em pele de vidro (item 15.1.6 do orçamento); 
 Elevador (item 19.1.1 do orçamento). 
 
14.2. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se 
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto. 
14.2.1. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
14.3 Autorizada a subcontratação, a empresa subcontratada ficará igualmente obrigada a 
apresentar os documentos relacionados abaixo: 
a) Certidões negativas de débitos válidas e conferidas pela Fiscalização: federal, estadual, 
municipal, trabalhista, de FGTS, bem como certidão de falência e concordata; 

b) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
acompanhada do comprovante de pagamento ou quitação; 

c) Cópia da guia de recolhimento das contribuições previdenciárias (INSS) e outros encargos 
relativos à folha de pagamento, acompanhada do comprovante de pagamento ou quitação; 

d) Cópia do contrato firmado entre a Contratada e a subcontratada, onde deverá necessariamente 
ser especificado o objeto da subcontratação e o prazo de vigência. 

14.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
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Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
14.5 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes e 
empregados desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
15.1 – No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá fornecer a garantia de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, em qualquer das formas previstas no artigo 96 da Lei nº 
14.133/2021, para fins de fiel cumprimento da execução do contrato principal e deverá 
acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora. 
15.1.1 – Em caso de prorrogação do prazo de execução do objeto, a CONTRATADA deverá 
providenciar a imediata prorrogação do prazo de validade da garantia. 
 
15.2 – Em se tratando de garantia referida nos incisos II e III do § 1º do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, o documento deverá conter cláusula que mencione expressamente a cobertura por 
qualquer prejuízo causado, inclusive eventual multa administrativa aplicada. 
 
15.3 – A garantia referida no item 15.1 desta cláusula será liberada ou restituída à CONTRATADA 
após a fiel execução do contrato e emissão do Termo de Recebimento Definitivo da mesma ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 
exclusivamente pelas regras e rendimentos aplicados aos depósitos em Poupança. 
 
15.4 – O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 
decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela 
Lei 14.133/2021: 
I - O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora; 
II - O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REGISTRO  
 
16.1 – A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, registrar a obra no INSS em seu nome, e por 
ocasião dos pagamentos, apresentarem ao CONTRATANTE uma relação nominal dos 
trabalhadores ou de subempreiteiros, que trabalharam dos serviços no mês anterior, comprovando 
o recolhimento dos respectivos encargos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
 
17.1 – A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material 
que seus empregados venham a causar diretamente ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, quando do cumprimento da 
obrigação.  
17.2 A CONTRATANTE ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a licitante 
vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- OMISSÃO 

 
18.1 As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos 
aplicando-se as regras da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, bem como demais 
ordenamentos jurídicos correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a 
Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES 
19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
19.2 As alterações contratuais não poderão ultrapassar 25% (vinte e cinco por cento) para 
acréscimos ou supressões, do valor inicial atualizado do Contrato, conforme limites estabelecidos 
no art. 125, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
19.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
19.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

 
20.1 – Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca de Jaraguá 
do Sul-SC, com renúncia expressa a qualquer outro; 
 
E, por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitarem todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras 
disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença de testemunhas. 
 
 
 

Jaraguá do Sul (SC), ___ de ___________ de 2025. 
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CONTRATANTE:  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 
PRESIDENTE 

 
CONTRATADA: 
Testemunhas: 


